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Moção de Aplausos ao grupo de
dança  MUDE,  da  Igreja  El
Elyon,  e  à  Pastora  Viviane
Duarte.
 
 
 

SENHORES VEREADORES,
 
 
Apresento a Vossa Excelência, a presente MOÇÃO DE APLAUSOS ao grupo de
dança MUDE, da Igreja El Elyon, e a munícipe Pastora Viviane Duarte. 

  
JUSTIFICATIVA: 

Apresento à elevada consideração de Vossas Excelências a presente MOÇÃO DE
APLAUSOS ao grupo de dança "MUDE", da Igreja El Elyon, e à Pastora Viviane
Duarte, em reconhecimento ao trabalho inspirador e edificante desenvolvido junto à
comunidade cristã de Tremembé. 
O grupo de dança "MUDE", sob a liderança e orientação da Pastora Viviane Duarte,
tem se destacado por sua excelência artística e espiritual, levando aos palcos e eventos
evangélicos verdadeiras ministrações em forma de dança — expressões de fé, adoração
e entrega a Deus. 
A Pastora Viviane Duarte é uma líder de visão, sensível à voz de Deus e comprometida
com a missão de alcançar vidas por meio da arte. Seu empenho em orientar jovens e
adultos a utilizarem seus dons de forma edificante é admirável. Por meio da dança, ela
tem inspirado uma geração a servir com propósito,  disciplina e  amor,  sempre
conduzindo com humildade e exemplo. 
O grupo "MUDE" tem levado uma mensagem de transformação, leveza e fé, mostrando
que  a  arte  também  é  um  poderoso  instrumento  de  evangelização.  Suas
apresentações são marcadas por excelência técnica, sensibilidade espiritual e profunda
conexão com o público, tocando corações e glorificando o nome do Senhor. 
Diante  da  relevância  e  do  alcance  desse  ministério,  proponho à  Mesa,  ouvido o
Plenário, que seja concedida a presente MOÇÃO DE APLAUSOS ao grupo de
dança MUDE e à Pastora Viviane Duarte, pela dedicação, testemunho e contribuição
notável à cultura cristã e à edificação espiritual da população tremembeense. 
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Ricardo Toledo 

Vereador 
Gabinete do Vereador Ricardo Alexandre Toledo 
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